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DECRETO Nº. 050, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.

“Decreta ponto facultativo 
nas repartições públicas 

municipais no dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que no próximo dia 11 de outubro é feriado estadual, “Divisão do Estado” e dia 12 de outubro é feriado nacio-
nal, “Nossa Senhora Aparecida”,
		
DECRETA:

Artigo 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o expediente dos dias 10, 13 e 14 de outubro de 
2022.

Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica especial e 
essencial não possa ter alterado seu período diário de execução ou não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º. Os serviços considerados essenciais funcionarão normalmente durante o período indicado no artigo 1°. deste Decreto, 
sem qualquer pagamento adicional aos servidores lotados nestes órgãos.

Artigo 3º. A Secretaria Municipal de Educação e suas repartições, aplica-se o calendário escolar na forma já estabelecida.

Artigo 4º. O expediente voltará a normal segunda-feira, dia 17 de outubro de 2022.

Artigo 5º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 07 de outubro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
 Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 046/2022
PROCESSO SELETIVO/2021

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo/2021, homologado pelo Decreto Municipal nº 058/2021 de 30 de julho de 2021, CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especializado (validade de 06 meses);

EDITAL
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m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, atestando estado psíquico atual, eventual presença de patologia prévia 
tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina, MS, 07 de outubro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 046/2022
PROCESSO SELETIVO/2021
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL

CLASS. NOME DO CANDIDATO SECRETARIA DESTINO 
020 JAQUELINE GUIRANDELLI ALONSO SEMAS

RESOLUÇÃO/SEMED Nº 002, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre alterações no calendário 
escolar 2022, que está sendo operacionalizado

 nas escolas da rede municipal de ensino de Vicentina/MS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, na Lei n. 2.787, de 24 de dezembro de 2003, e na Lei n. 415, de 18 de junho de 2015, e legislações vigentes 
para a Educação Municipal de Vicentina/MS,

RESOLVE:

Art. 1º Considerando que na RESOLUÇÃO/SEMED Nº 002, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021, constam letivos os dias 
13 e 14 de outubro de 2022, o Calendário Escolar do ano de 2022, passará a vigorar com as seguintes alterações:
I- as aulas do dia 13/10/2022 deverão acontecer em 05/11/2022 (sábado).
II-  as aulas do dia 14/10/2022 deverão acontecer em 26/11/2022 (sábado).

Art. 2º As alterações acima mencionadas aplicam-se à Comunidade Escolar, não havendo, portanto, expediente nas unidades 
escolares municipais em 13/10/2022 e 14/10/2022.

Art. 3º A presente Resolução passa a fazer parte das normas regimentais das escolas da Rede Municipal de Ensino de Vicentina/
MS para o ano de 2022.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Resolução implicará em responsabilidade administrativa do agente responsável pela 
infração.

Art. 5º Os casos omissos a esta resolução serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de Vicentina/MS.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Vicentina, 07 de outubro de 2022.

João Gomes da Silva
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO
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